
 
 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
Rua de São Caetano, nº 32 1200-829 Lisboa 

Telefone: (+351) 21 392 85 60 Fax: (+351) 21 392 85 88 
  a 

 
III Reunião dos Ministros Responsáveis pelo Desporto da CPLP 

 
Bissau, 26 e 27 de Fevereiro de 1993 

 
DECLARAÇÃO FINAL 

 
1. Os Ministros Responsáveis pelo Desporto de Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, 
Portugal e S. Tomé e Príncipe, reconhecendo o papel privilegiado que o Desporto assume no 
estreitamento das relações de cooperação, aproximação e entendimento entre os países e povos, estiveram 
reunidos em Bissau nos dias 26 e 27 de Fevereiro de 1993. 
2. Os Ministros manifestam o seu mais caloroso agradecimento pelo extraordinário acolhimento e 
hospitalidade que o Governo da Guiné-Bissau dispensou às delegações participantes na III Reunião da 
Conferência, e ainda pelo elevado nível da organização da mesma. 
3. Entenderam os Ministros salientar e exaltar o valor e significado da realização por Portugal dos 
Primeiros Jogos Desportivos dos Países de Língua Portuguesa, e pelo contributo que eles representaram, 
não só para a comunidade desportiva local, mas também pelo seu papel aglutinador e dinamizador dos 
ideais e princípios que norteiam a Conferência. 
4. Os Ministros manifestaram a sua satisfação e reconhecimento à parte portuguesa pelo grau de 
implementação do Programa Multilateral de Cooperação no ano de 1992. 
5. Os Ministros agradecem o contributo dado por Portugal através do Secretariado Executivo, no apoio à 
montagem, funcionamento e organização da presente Reunião. 
6. Reconhecendo a necessidade de estruturação e definição da actividade interna da Conferência os 
Ministros adoptam 11 resoluções que constituirão anexo desta Declaração Final e cujos temas são os 
seguintes: 
Resolução n° 1 - Relatório das acções desenvolvidas no ano de 1992 
Resolução n° 2 - Carta do Desporto dos Países de Língua Portuguesa 
Resolução n° 3 - Regimento da Conferência 
Resolução n° 4 - Circulação de praticantes e técnicos entre os países da Conferência 
Resolução n° 5 - Comissão permanente dos Jogos Desportivos dos Países de Língua Portuguesa. 
Resolução n° 6 - Fundo de Apoio ao Desporto. 
Resolução n° 7 - Funcionamento do Secretariado Executivo. 
Resolução n° 8 - Programa Multilateral de Cooperação para o biénio 1994/1995. 
Resolução n° 9 - Quotização dos países membros. 
Resolução n° 10 - Reuniões da Conferência Normas referentes a convocações e documentação de suporte. 
Resolução n° 11 - Nomeação do Secretário Geral. 
7. Os Ministros interessados em materializar as intenções e o espírito da Conferência, após discussão de 
diversos temas prioritários, reconhecem a importância da formação em todos os seus domínios e decidem, 
sem prejuízo para as relações bilaterais, independentemente do conteúdo das resoluções, aprovar o 
Programa Multilateral de Cooperação no domínio do Desporto para o biénio de 1994/1995. 
8. Os Ministros exprimiram a sua satisfação e apreço pela forma como Cabo Verde presidiu ao segundo 
mandato da Conferência. 
9. Os Ministros na sequência das deliberações tomadas na Cidade da Praia, e tendo, em atenção a 
necessidade de criar linhas comuns de orientação política, salientam o valor dos princípios emanados da 
Carta do Desporto do Países de Língua Portuguesa acabada de adoptar. 
10. Os Ministros felicitam e agradecem a disponibilidade manifestada pelo Governo de Guiné-Bissau 
para a realização dos 205 Jogos Desportivos dos Países de Língua Portuguesa. 
11. Os Ministros aceitaram reconhecidamente a oferta do Governo da República de Moçambique para a 
realização da IV Reunião da Conferência que se realizará no segundo semestre de 1995. 
12. Os Ministros manifestaram o seu empenhamento no reforço dos laços que unem os seus povos e 
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expressaram apreço e satisfação pelos esforços levados a cabo nos Estados membros no sentido da 
consolidação de sociedades democráticas e pluralistas, em que o respeito pelos Direitos Humanos 
constitui um referencial permanente. 
13. Manifestando a sua preocupação pela actual situação em Angola, os Ministros expressaram ainda o 
seu apoio e solidariedade para com os esforços desenvolvidos no sentido da instauração de uma paz 
merecida e duradoura naquele país e formularam votos para que o processo de pacificação de 
Moçambique seja rapidamente concluído. 
Bissau, 27 de Fevereiro de 1993. 
 
José da Rocha Sardinha de Castro 
Vice-Ministro dos Desportos de Angola. 
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Ministro da Educação de Cabo Verde. 
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